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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n. 431/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para que seja avaliada a possibilidade de implantação 

de faixa de pedestres na Avenida Princesa do Sul, próximo ao encontro com a Rua Joaquim 

Simões. 

JUSTIFICATIVA 

O trecho indicado apresenta intenso tráfego de caminhões e veículos pesados, o 

que dificulta a circulação e eleva o risco de acidentes. A sinalização existente é insuficiente para 

organizar o fluxo de veículos e pedestres, dificultando o acesso à Rua Joaquim Simões, sobretudo 

nos horários de maior movimento. 

A ausência de faixa de pedestres expõe a riscos os transeuntes, em especial os 

moradores da região que utilizam diariamente esse trecho. Assim, a melhoria da sinalização, bem 

como eventuais ajustes na via, são medidas essenciais para garantir maior segurança, organizar 

o tráfego e proporcionar mais conforto e qualidade de vida à população. 

Diante do exposto, apresenta-se a presente Indicação e solicita-se especial 

atenção e providências da Administração Municipal para atender a essa demanda da 

comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 3 de setembro de 2025. 

JOÃ 	 S RIBEIRO - Joãozinho Enfermeiro 

Vereador 
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